
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  057/2021— DEP 	 Coronel Vivida PR, 01 de Julho de 2021. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: SOLICITAMOS REPROGRAMAÇÃO DA PROPOSTA COM ADITIVO E REDUÇÃO  DE ITENS 

DA META FÍSICA/FINANCEIRA AO CONTRATO 12512018, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 0212018 DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, NO TRECHO ENTRE A COMUNIDADE DE RIO QUIETO E SANTO ANTONIO DO SALTO 
GRANDE, EM UM TOTAL DE 39.840,00 m 2 ; 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos reprogramar a 

o meta física e financeira ao contrato supra citado, conforme segue: 

Itens de Redução: 

1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado (2,00x1,25) - a mesma não foi instalada; 

5.2 Transporte Comercial - Caminhão Basculante (revestimento primário (DMT-22KM) - 

houve correção em erro de arredondamento no cálculo do item; 

7.2 Fornecimento e plantio de grama esmeralda em placa (15 cm cada lateral) - a empresa 

plantou parte da grama e como as laterais dos trechos são de plantio os proprietário dos 

mesmos, pelo uso agrotóxicos para preparo das lavouras, acabam por matar a grama, 

sendo assim solicitado que a empresa não executasse mais o serviço; 

8.1 Compactação de pavimento poliédrico - parte dos serviços foram executados pelo 

município para agilizar a passagem em alguns pontos da obra, visto a dificuldade de se 

encontrar na região equipamentos particulares para pavimentação; 

Itens de Aumento: 

21, 2.2, 11, 12, 41, 4.2, 51, 6.1 1  6.2 e 7.1 - Estes itens referem-se ao fato de novo 

levantamento realizado no trecho em que se aferiu uma medida de 6.640,00 metros 

• lineares os quais são 16 metros lineares a mais do que o pedido inicialmente, também esta 

previsto a reconstrução de um trecho que totaliza 7,00 x 2,50 metros em uma travessia de 

tubulação par aumento da vazão realizado pelo município sendo necessário agora a 

reconstrução da pavimentação; 

Com os ajustes o valor final da obra passa a ser de R$ 1.107.223,32 (um milhão cento 

e sete mil duzentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos), conforme orçamento e 

cronograma em anexo. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer informação 

complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente 	
Autozo, aiendIas OS 
exigências legais.. 

Cristia 

de Estudos e Projetos Divisão 
Anderson M.Barteto 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  04 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quarto termo aditivo ao contrato n 2  125/2018 decorrente da Concorrência Pública n 2  

02/2018, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa L. RIBEIRO - 

EIRELI, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n9 76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8. 

CONTRATADA: L. RIBEIRO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua João 

Romano Polese, 381 - São Cristovão 1, 2 Parte, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  08.719.582/0001-72, representada neste ato pelo Sr. 

Larin Ribeiro, portador do CPF n 2  029.113.499-89 e RG n 2  8.107.572-7. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO DA META FÍSICA E FINANCEIRA do 

Contrato n 2  125/2018 que tem como objeto a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para execução de obras para PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM 

ESTRADAS RURAIS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, NO TRECHO ENTRE A 

COMUNIDADE DE RIO QUIETO E SANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, EM UM TOTAL DE 

39.840,00 m 2 , conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo a Concorrência Pública n 2  

02/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A alteração da meta física e financeira, objeto deste aditamento, está embasado nos termos 

da Cláusula Sétima do Contrato n 2  125/2018 de 12 de julho de 2018, com fundamento no 

artigo art. 65, § 1, da Lei Federal n 2  8.666/93, ofício n2 057/2021 da Divisão de Estudos e 

Projetos, planilha orçamentária reprogramada, cronograma reprogramado e deliberação da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA META FÍSICA FINANCEIRA: 

Fica reduzido os serviços/materiais referentes ao item 1.1., 5.2., 7.2. e 8.1. conforme 

planilha orçamentária reprogramada. 

Fica incluída a execução dos itens 2.1., 2.2., 3.1., 3.2., 4.1., 4.2., 5.1., 6.1., 6.2. e 7.1. 

conforme planilha orçamentária reprogramada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA— DA ALTERAÇÃO DO VALOR: 

Diante das alterações, fica suprimido o valor total de R$ 13.259,60 (treze mil e duzentos e 

cinquenta e nove reais e sessenta centavos) ao contrato original. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 

O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.107.223,32 (um milhão e cento e sete mil 

e duzentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n2  125/2018 de 12 de julho de 

2018. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
	

Larin Ribeiro 

Prefeito 
	

L. Ribeiro - Eireli 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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B4 
Edição no 7925 PUBLICAÇÓES LEGAIS 

F1 - DIÁRIO DO SUDOESTE 
7 de julho de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação nu  4712021. Processo n90412021 .  
PARTES: Município de Pato Branco e CIVILAR CONSTRUÇÕES 
EIRELI. OBJETO: Contralnçto de empresa especializada para Mão de 
Obra com Fornecimento de Materiais dos serviços de Instalações 
Elétricas e Rede Lógica pari o Barracão Metálico para triagem de 
COVID-19 - da UPA 24H, atendendo às necessidades da Secretaria de 
Saúde. VALOR R$ 30 870,44 Para suporte das despesas será utilizada a 
seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID.19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 
• 3.1.90.1I.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
• PESSOA JURIDICA - (16450 - 16593) - 101220043.2.403000 
COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 3.I.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - (16449 - 16594) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666193. cm seu artigo 24, incito IV. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Canto - Prefeito. Liliani 
Cristina Brandaliuo - Secretária Municipal de Saúde 

MUNICJPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n 4812021, Processo n105/202I 
PARTES. Município do Pato Branco e CLINICA DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM S/C LTDA. OBJETO: Contratação da =presa pais 
realização do exame de diagnose Tomografia Computadorizada de Tórax, 
em caráter entergencial e temporário, a ser utilizado para apoio ao 
diagnostico e acompanhamento de atuários que apresentam quadro 
clínico compatível com infecção da COVID-I9 atendidos pelo Sistema 
único de Saúde - SUS neste município, atendendo Ou necessidades da 
Secretaria de Saúde. VALOR RS 45.885,00 Para suporte das despesas 
será utili,.ada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria 
Municipal de Saúde -. 101220043.2.403000 COVID-I9 Enfrentamento 
da Emergência de Saúde - 3.1.90.11.00 - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (15000- 15065). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.66683, cm seu artigo 24, inciso IV. 

rato Branco, 06 de Julho de 2021. Robuan Catuu - Prefeito. Liliam 
Cnatina Brandalise - Secretária Municipal de Saúde. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extinto Dispensa de Licitação n 4912021. Processo e10612021. 
PARTES: Município de Pato Branco e A.L GRAMS COMERCIAL. 
OBJETO Contratação de empresa para aquisição do Dietas Especiais mas 
caráter emergcncial e temporário durante a Pandemia de COVID-19, a ser 
utilizados em diversos pacientes que necessitam permanecer iatubadoa e 
sondados na UPA 241-1. necessitando de suporte nutricional, atendendo ia 
necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR ES 114816,00 Para 
suporte das despesas será utilizada a seguinte Dolação Orçamentária: 
08.07 Secretaria Municipal de Saúde 101220043.2.403000 COVID.19 
Enfrentamento da Emergência de Saúde - 3.1.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - (16449 - 16597). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em aos artigo 24, incito IV. 
Pato Branco. 06 de Julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito, Liliam 
Cristina Brandalise - Secretária Municipal de Saúde, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N5  6212021. Modalidade N  4712021 - 

PROCESSO No 10412021. PARTES: Município de Pato Branco e 
CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELL OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Mão de Obra com Fornecimento de 
Materiais dos serviços de Instalações Elétricas e Rede Lógica para 
o Barracão Metálico para triagem de COVID-I9 - da UPA 2411, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR R$ 
30.870,44. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 Dias PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados; até o 15° (décimo quinto) dia útil 
após a entrega e instalação do produto solicitado, mediante 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do 
contrato e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços .  
)OTAÇÀO: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte 

Dotação Orçamentária' 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.1.90.11 00.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA J1JRIDICA - 
(16450 - 16593) - 101220043.2.403000 COVID-19 
Enfrentamento da Emergência de Saúde 3.1.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - (16449 - 
6594) Gestor Ulilam Cristina Brandeliso, matricula nc  11293. 

311.Secretána de Saúde. Pato Branco, 06 de Julho de 2021. 
Robson Canis - Prefeito. Camila Regina Cattuci - Representante 
Legal 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman da 

Morsas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei ,a  10.52012002, a vista 
do Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial n5  03812021 . PMM, que tem 
por objetivo: seleção cio propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de 
serviços de funilaria e pintura, com fornecimento de peças para 
reparação corretiva dá frota de veículos leves e pesados d.afa 
msstticipalidade, a empresa proponente vencedora: DIEGO DOS 
SANTOS MONTEIRO . FUNILARIA, foi vencedora dos Rena 01 e 
10 com um percentual da 20% (vinte por cesto) de desconto, itens 
02. 03 e 08, com um percentual de 14% (quatorze por cento) de 
desconto, itens 05 e 07 com um percentual da 16% (dezesseis por 
cento) de desconto, lIam 04 com um percentual de 15% (quinze por 
cento) de desconto, lIam 06 com um percentual de 19% (dezenove 
por cento) de desconto, item 09 com um percentual de 17% 
(dezessete por cento) de desconto, 11cm 11 com um percentual de 
18% (dezoito por cento) de desconto. 

Manguelnnha, 06 de Julho de 2021 
EUDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N° 6312021. Modalidade N°48/2021 - 
PROCESSO N°  105/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
CLÍNICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização do estame de 
diagnose Tomografia Computadorizada de Tórax, cm caráter 
emet'gencial e temporário, a ser utilizado pata apoio ao 
diagnostico e acompanhamento de usuários que apresentam 
quadro clinico compatível com infecção da COVID-1 9 atendidos 
pelo Sistema Unico de Saúde - SUS neste município, atendendo 
às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 45.885.00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. PAGAMENTO: - O 
pagamento será realizado, mensalmente, ao prestador de serviços 
de saúde, pelos serviços efetivamente prestados. O de 
faturamento, a competência inicia-se no tu  dia útil de cada mês e 
vai até o último dia de cada mês, devendo ser apresentado pelo 
CONTRATADO, até o dia especificado pelo Departamento de 
Auditoria, Controle, Avaliação e Regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde, os documentos, a saber' 1) Ustagem de 
usuários atendidos. (codificados conforme tabela e formulário do 
cartão SUS), 2) primeira via da Solicitação de procedimentos, 
devidamente autorizada. 3) Cópia do Laudo do resultado do 
procedimento, quando couber. DOTAÇÃO: Pata suporte das 
despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária' 08.07 
Secretaria Municipal de Saúde -. 101220043.2.403000 COVID-
19 Enfrentamento da Emergência de Saúde - 3.1.90.11.00 - 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA (15000 - 15065). Gestor: Ulilans Cristina 
Brandelise, matricula n° 11293-311 Secretária de Saúde. Pato 
Branco. 06 de Julho de 2021. Robson Canto - Prefeito. Eduardo 
Ernesto Obrzut Filho - Representante Legal. 

MIJN1CIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N° 6412021. Modalidade N°49/2021 - 
PROCESSO N5  106/2021. PARTES. Município de Pato Branco e 
AL. GRAMS COMERCIAL. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de Dietas Especiais em caráter emergencial e 
temporário durante a Pandemia de COVTD-19, a ser utilizados em 
diversos pacientes que necessitam permanecer intubados e 
sondados na UPA 24H, necessitando de suporte nutricional, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR' RS 
114.816.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. PAGAMENTO: 
- O pagamento deverá ser efetuado até o 15° (décimo quinto) dia 
útil, após a entrega do objeto, com o Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, atestada pelo Gestor 
e Fiscal do Contrato de Fornecimento e pela Comissão 
Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 
Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.I.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 3.3.90.30 00.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO —(16449— 16597). Gestor: LÁ filam 
Cristina Brandeline, matricula n° 11293-311. Secretária de Saúde. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Canto - Prefeito. 
Andrea Leticia Grama - Representante Legal. 
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CONTRATOS 

ADITIVO n° 04 ao Contrato n° 125/2018 - Concorrência Pública n°02/2018. 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L. RIBEIRO—EIRELI, CNPJ n° 
08.719.58210001-72. Este Termo Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO DA 
META FISICA E FINANCEIRA, embasado nos termos da Cláusula Sétima, no artigo art. 
65, § 1 0 , da Lei n° 8.666193, ofício da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária 
reprogramada, cronograma reprogramado e deliberação da autoridade competente. 
Diante das alterações, fica suprimido o valor total de R$ 13.259,60. Permanecem 
Inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 1912021 

Tomada de Preços n° 0212021 Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ n° 80.172.091/0001-
81. Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO da META FISICA E FINANCEIRA, 
embasado nos termos da Cláusula Sétima, com fundamento no art. 65, § 1 0 , da Lei n° 
8.666193, ofício da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária reprogramada, 
cronograma reprogramado, cotações e deliberação da autoridade competente. Fica 
aumentado o valor total de R$ 480,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

OUTROS ATOS 

SOLUÇÃO N° 1212021 

SÚMULA: Aprova a Adesão e Plano de Ação Local da Deliberação 2412021 do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°2573/2014. e, Deliberação 
em Plenária realizada na data de 29 de junho de 2021. 
Considerando: 
- A Deliberação n° 2412021, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Estado do Paraná, que estabelece os procedimentos do repasse de 
recursos, na modalidade Fundo a Fundo para*Ações para Crianças e Adolescentes que 
sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS—COVID W. 
RESOLVE: 
Art. 1 0  Pela adesão do Município de Coronel Vivida na deliberação N°24/2017, para Ações 
para Crianças e Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da 
SARS—COVID 19. 
Art. 2°—Aprova e ratifica o Plano de Ação Local. 
Art. 3°—Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Marilde Lodi Manica - Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida—Pr 
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